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Recurso no:	 91.713
Recorrente:	 CASAS DA LAVOURA AGROP.GOIAS COM.IND.IMP.EXP.LTDA.
Recorrida :	 DRF EM GOIANIA - 00

IPI - FALTA DE LANÇAMENTO - A falta de lançamento
do IPI na nnta fiscal- guando da salda de produtos
importados implica na exigOncia do imposto e
acréscimos legais. Corieflo da base de cálculo -,
ExclueItO da TRD no período 'de 04/02/91 a
01/00/91. Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CASAS DA LAVOURA AGROPECUARIA GOIAS
COMERCIO, INDUSTRIA, IMPORTAÇNO E EXPORTAÇAO LTDA.

	

.	 ACORDAM os Membros da Terceira Coara do Segundo
Conselho de Contribuintv	 por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da base de cálculo a
TRD referente ao período de 04/02/91 a 01/08/91.

Sala das SessCies„ em 21 de oirtubro de 1.993..
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

	Processo no	 10120.000896/91-45

	

Recurso no::	 91.713

	

Acórdão no	 203-00.782

	

Recorrente:	 CASAS DA LAVOURA AGROP.00/AS COM.IND.IMP.EXP.LTDA.

R E: I. A 1. ORIO

Por bem descrover es fatos em exame no presente
processo, adoto e transcrevo, a seguir, o relatório que coma a
decisão recorrida (11s- 171/172)

"Trata	 o presente processo do Auto 	 de
infração de fls. 22H, lavrado contra a empresa
acima mencionada, com base no Termo de
Encerramento de Ação Fiscal de fls. 23, exigindo-
se o ro~iimento do Imposto sobre Produtos
Industrializados -- IPI: e TRD, no valor dun, Cr$
2.741. q33,58, apurado no período de janeiro a 15
de fevereiro/91 o multa de artigo 564, inciso II
do Regulamento	 do	 Imposto sobre Produtos
industrializados, 	 aprovado	 pelo	 Decreto	 no
87.971/82, no valor de Cr$ 12-574.762,80, alem dos
a ::	 c: :I_lRo1	 legais.

O tributo exigido é decorrente da falta de
lançamento do au na saída de pnidut.os importados,
sem o devido destaque do imposto.

A base legal da ex igen cia esta provista nc.)
artigos 55 incise 1 letra "W' P JOCiW n: 1Ptra

e artigo 1.07 inciso II do RIPI aprovado Nolo
Decreto n2 07.981/82.

1'empe1tivamente	 a autuada	 aprosentoo	 a
impugnação	 de fls. 25/30, instruída com	 os
documiontos de fls. 31/88, ajedando em si ri 	 guei

1- antes do inicio da ação fiscal. em 25/05/91. a.
,----. empresa jA providenciara a regularização 	 das

	

40> 	 notas-fiscais de salda emitidas sem destaque do

	

4.•	 .S. PI ,	 através	 da emissão	 das	 notas-tlsca is

	

/-	 complementares	 de nos 007/009 e 016/018	 em
01/03/91.

2- a regularização feita pela empresa antes dc
início da ação fiscal torna o lançamento da multa
de 10 in (cem por cento) prevista no art. 564.
inciso TI do RIPT/02 improcedente.
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3- a regulariza0Xo está prevista no artigo 236,
inciso XII do RIPI/02.

' 1- por rao ter. destacado c valor do IPI por
quinzenas, pois apurada em livro próprio, recolheu
em 27/03/91, antes do encerramento da aç'2(0 fiscid„
Cr$ 1.572,302,32 de IPI referente A 12 quinzena Me
fevereiro/91 que deverá ser deduzido de Cr$
2.7/1.183,58 de IRT lançado pela fiscaliza0Fo
tendo em vista que o setor contabil da empresa
atrapalhou-se no atendimento aos fiscais autuantes
r1(e lhes apresentando tal recolhimento durante a
autuaçXo.

Na mencionada decisWo, a autoridade julgadora de
primeira instancia manteve em parte a exigencia constante do auto
de infra0(ci, cuja ementa destaco:

"Imposto mobre produtos industrializados. Falta de•

Lmiparminto na nota-fiscal e :12(o recolhimento do
tributo quando da saída de produtos importados.
Carrige-se a base de cálculo da multa de oflcio
(art- 30 da Lei n2 8.218/91)."

Inconformada, a autuada apresentou o =urso
voluntário Ws fls. 17)/186. Tendo em vista a extensa exposiçao de
motivos que respalda C) premente r'ecurso, transcrevo alguns
trechos necessários para a elucida0o do mesmo:

"DO FAÇO Ç Rn pEcIpm

a ) - NPTC:à LIPSAU zn PLfflO9A: PQ Litittj.6. -
de fato, houve salda de produtos importades. mem
destaque do I.P.Ig no entanto, com e 1T1,1FMNEblal da
Receita Federal, advertindo a respeito, a empresa,
na forma regulamentarm, MIM, bem antes do anng
cremN„, da fiscalizaçãO, as natas lticscai.s, em que
mnaegm o IPI quanto às notam fiscaim
questionadas, regularizando a falta do destaque do
impostoç com isso, rcgularmsste, registrou mi

../..,./ livro de apura010 do IF11 (este sim registrado em
,....0.	 22.03,91,, ainda assim (.).mIn;. do inlcio da aç'ab do

40; 	-risco que só se deu em g11,03,14 .1„): e isso rdab,
discute, ante as datas de emissAb dam notas
fiscais e do registro do livro de apuraçWe do
I.P.I., tudo bem antes do começo formal dos
trabalhos fiscaisç e bem verdade. que o telefonema
da receita alectotí e propiciou a. corre0o
tempestiva da falha. e com o rsuplálo2nIQ do I.P.I.
destacado, apurado no final de perítmlo:

'
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i; ENII IPn E5lá" ..-

1 .1H decisao recorrida, n.Wo houve como o fisco
contraditar o seu próprio telefonema que acertou a
recorrente e deu a ela ChcMIC:49 de regularizar 24
.1‘JO±2 e Waft9). Px(:) ÈD T.e5 dd inicio dA AF.,T0
lascai. que só se efetivou em 25.03.91, manteve-se
fiel à vorQade dos faIns. Entretanto, para
justificar . a autua 0o, ainda que tudo tivesse %i do
regularizado antes do começo da aao do fisco,
Ansuira se alicerçar em pontes 'totalmente falhos P

sem base tática e juridica, a saber:

- LIVRA DE: ICH - Oporasps Estadua . -
garante a decisao de que as notas de regularizaçQc
do I.P.I. nWn foram emitidas no dia Q.1.,u,..2j, (21
dias antes do inicie da aça° fiscal) porque rA(To
foram registrados no Livro gsladusipi e, pior., foram
datilografadas à maquina contrariando a emiesXo
normal de notas fiscais da empresa. que é por
proTessamDt° 	 -	 9=2	 92	 !.1.21.2	 RzwAr.cen.le
e x c 1 u si vos çfl, gaTinl,d522,

C e I 1; 1 C) A -- é desuabidae simplória a
alegaç	 qu	 e 15op já	 e na Mi550 da nota fiscal	 ed
regularizaça'o d	 l	 da fata de 1. ançamento do P1 rdro há

cini	 c ia dedhi	 ICMS, dal er	 em	 sa e endt 4 prentido
ser impertinente lançar no livro de 'SAS uma nota
fiscal de regularizaçWo da falta de destaq te de
TM; esse tate, “mitudo, rd?Co implica que a nota
fiscal nP(e tenha sido emitida 	 me	 01.03.91. O
raciaelnio fiscal. acha-se fora da lei.

parece que o fisco está
conufndindo nota fiscal de ,ri 	 cm	 ttrada o noa fiscal.
de salda com destaque de IP' rdt(o consoante da nota
fiscal origina]. de venda do bem importado	 as

, datas e rimistros de entrada se prendem à regula-
rizaflo do crédito do IPS sobre IPf-saida, este

eil normalmente regularizado; a sec,DenciA reclamada,
como a lei na° previne a respeito, nQo invalida A
nota de entrada regularizada e muito menos o seu
registro; nes. au:.(..o2, A infrAflo suposta é a de
falta de regularizaço do DESTAQUE do IFI antes ou
depois do irr(clo da aflo fiscal - Apenas iSSO. O

desvio é intencional e toda a tentativa do fisco
em estabelecer outra data que On) a de 01.03.91,
só tem um (..npieti.,..m„ a se evidenc:iar:

1
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rwmg LjEr..0L •- em atitude orientadora, a
Receita Federal avisou o contribuinte de qum e W..1:
era devido na alionaflo das mercadorias importadas
(e 09.~ ±e1~, n. , salutar, ri áo foi jamais no
processo questionado pelo fisco) - o fisco impediu
que o contribuinte errasse,

eg;pm LI80.1, -• no dia em que começou o
trabalho fiscal, o normal é yl .star as (Mimas
notas -fiscais de entrada e de salda -. é uma
Providtmcie	 Pre.ÇIUS1..5(aá4 	que	 n2(0	 pode	 se:r
regularizada posteriormente, e os autuantes n2(0
colocaram o visto fiscal nessas notas e livros,
daí	 perderem	 qualquer chance,	 e	 isto	 em
deflnifivo,	 para.	 provar	 Trila.	 suposiçffes
descabidas, Se n(No o fizeram que rao se transfira
hoje	 a	 responsabilidade para	 o	 bolso	 da
recorrente.

E: nán hák como conse~, só 5e pudes5em
voltar ao dia 2 5.03.91, data do Terme de Induim da
riscaliza0o,

Com respeito à autua, há ainda o agravante
de 5e pretender novamente o IPI destacado e
constante do Livro do Apura0c, cuja diferença de
debito/credito do imposto foi regularmente
recolhida, como nos autos. V. outro Absurdo!

Ha exigencia, ainda pretende, contra decis'ao
do Supremo Tribunal Federal, cobrar O crédito
atualizado pela TRD -- Taxa Referencial Diária,
como também exigir, a partir de 01.01.92, sua
atualizaçáo	 pela LIFIR - Unidade	 Físcal	 de
Referncia, também illculystitncional.

•	 -	 -

2„ DPMEESIP
_	 	

o que importa, na verdade, é que o fisco

,400r
f;rientou e depois se arrependeu P agora quer-
cobrar a que já foi n=lhicro„ inclusive o imposto
rny.~yte, tudo por um capricho. Só quev no
práAica, esbarrou na verdade e nWo Ode colocar o
seu visto nas notas fiscais Ultimas emitidas
porque estaria reconhecendo que, no dia 23.03, já
estavam nes blocos as emissées das notas fiscais
com destaque, do IPI em 01.03, mais de 20 diao
antes do início da AçWo fiscal.

,,,
5	 .



2p-,

.A4,,ko~„:
Mir*	 MINISTÉM DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
At*-1,.~ .. '.4.-	 SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUINTES

Processo no 2	 10120.000896/91-43
Acórdao ng”	 203-.00.782

nuanto à atualizas'ao pela TR s. taxa
Referencial de juros, o Supremo Tribunal Federal
jà decidiu via ADI,'" 493 -. DE (DOC.01), wd)lics~
no Diário da just.ica, tendo somo Relatar 	 e
Ministro Moreira Alves, acompanhando Parecer do
Procurador	 da	 República, e	 cujo	 principal
argumento é de que a TR ná"o é índice de
atualizac3o de iiffiaçad passada e representa UWo
somente expectativa de juros -MUMS.

nuanto à atualizaçaio pela UFIR - Unidade
Fiscal de Referência, a sua aplicaço no Exercício
do 1992 em curso é inconstitucional. por ferir C.,

Artigo 150, da Constituio Federal, POI seu inciso
TII, letra "a", que proibe a cobranFa sobre fatos
geradores ocorridos ANTES da vigência da lei. E:
ferindo e principio da anualidade a lei que CriOU
a LIEIS:, de 31.12.91, só foi publicada em 1992, dal
ser exigida semente a partir de pt,p4,2J,..

3, cPM5IPLEAWE FINOAP

,.. rega sela declarada improcedente a
oxigencia, por falta de ampare fático e legal, por
ausência de prova de fraude nas datas das notas
li ::\ questionadas e por ausencia de medida
acautelateria de natureza preLlusiva, no início da
a0b 'fiscal, que evitasse a emisse . futura com
datas passadas desses documentos fiscais cuestio-
n ,mles e por WM) terem nada de fato trazido aos
autos, além de seu arrependimento em orientar o
contribuinte e sua imprevidOncia em nWo se cercar
das medidas de controle de taionArios fiais no
inicio da aOle fiscal, para que tudo possa se
urganizar P se efetivar na forma da verdade e da

Ade	

J U S I 1 Ç A!"

E e relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

O recurso é tempestivo e merece 5er conhecido.
Toda a discussJe gira, fumizommt,Dkímolliz, sobre a cuestXo da
espontaowidade„

O DIPI. em seu artigo 276, preconiza que o
contribuinte sob aeWo fiscal perde a espontaneidade a partir da.
data da lavratura da Termo de Início da FiscalizaçXo.

Tio caso presente, a recorrente alega ter sido
informada, por "um telefonema salutar", de inicia da fiscaliza0o
em sua empresa, WYD sabia ató ent5e que era contribuinte do IPI.
Mas i..lo tomar conhecimento de que seria fiscalizada, imediatamente
providenciou para nge ser apanhada em falta pela fiscalizaa
Lavrou notas, efetuou recolhimentos, alterou registros coott&beis,
enflm. uma Sórie de pravidOncias para peder arrostar a ch~la da
TiscszlizacXe com toda galhardia. Toda esta trabalheira parece-me
ter sido em vã'o. Focam esquecidos alguns detalhes fundamentais.
Mai merece repare5 a decisâb recorrida e devo ser mantida
tr~y-a..

Deu provimento parcial ao recurso para excluir da
base de cAlcula a 1ED referente ao período de 04/02/91 a
01/08/91.

Sala das Sessffe5 om 21. de outubro de 1993,

wergaidierr
OSV .. ir j- ír : rjAOZA
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